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Resumo:

Neste	estudo	objetivamos	relatar	a	experiência	vivenciada	por	alunas	do	curso	de	enfermagem	sobre	a	temática
da	prescrição	de	medicamentos	pelo	enfermeiro.	Trata-se	de	estudo	descritivo,	do	tipo	relato	de	experiência,	realizado
a	partir	da	disciplina	“História,	Legislação	e	Ética	em	Enfermagem”.	Nesta	disciplina	tivemos	o	primeiro	contato	com	a
evolução	histórica	e	social	da	prática	de	enfermagem,	seus	aspectos	 legais	e	éticos,	de	modo	que	nos	proporcionou
uma	análise	crítica	desta	prática,	relacionando	os	avanços,	tendências	e	desafios	que	permeiam	a	profissão.	Por	meio
da	elaboração	de	seminários	em	grupo	nos	coube	abordar	o	tema	“prescrição	de	medicamentos	pelo	enfermeiro”,	no
qual	procuramos	contemplar	os	aspectos	históricos,	 legais	e	éticos	relacionados	à	temática.	Nesta	construção,	 ficou
esclarecido	que	o	enfermeiro	pode	realizar	a	prescrição	de	medicamentos	como	parte	integrante	da	equipe	de	saúde,
bem	 como	 em	 que	 contexto	 ela	 está	 legalmente	 respaldada.	 Verificamos	 que	 apesar	 da	 regulamentação	 da
prescrição	de	medicamentos	pelo	enfermeiro,	esta	atividade	ainda	é	desconhecida	como	legal	pela	própria	categorial
profissional,	bem	como	pela	população	que	não	reconhece	e	não	valoriza	a	sua	prescrição.	Ainda,	as	discussões	com	a
turma	também	nos	possibilitaram	compreender	que	a	prática	da	prescrição	de	medicamentos	é	uma	ação	importante
e	deveria	ser	 integrante	da	Sistematização	da	Assistência	de	Enfermagem	e	não	uma	ação	 isolada	deste	processo.
Consideramos	 que	 a	 insegurança	 dos	 profissionais	 de	 enfermagem,	 o	 não	 reconhecimento	 social,	 a	 repressão	 da
categoria	médica	e	a	não	abordagem	do	tema	durante	a	formação	podem	ser	fatores	implicados	na	impraticabilidade
da	prescrição	de	medicamentos	pelo	enfermeiro.	Deste	modo,	a	disciplina	tornou-se	fundamental	em	nosso	processo
de	formação,	possibilitando	maior	empoderamento	para	prática	profissional,	a	partir	do	reconhecimento	da	prescrição
de	medicamentos	como	ação	 legal	dentro	do	exercício	da	enfermagem,	assim,	o	conhecimento	construído	sobre	o
tema	nos	permitirá	avançar	em	relação	a	esta	prática	na	enfermagem.	REFERÊNCIAS:	BORGES,	 I.	A.	L.	Consulta	de
enfermagem,	 prescrição	 de	 medicamentos	 e	 solicitação	 de	 exames	 por	 enfermeiro	 na	 atenção	 básica	 à	 saúde.
Enfermagem	em	Foco,	v.	1,	n.	1,	p.	5	-	8,	2010.	MARTINIANO,	C.	S.	et	al.	Legalização	da	Prescrição	de	medicamentos
pelo	enfermeiro	no	Brasil:	História,	Tendência	e	Desafios.	Texto	contexto	Enferm.,	Florianópolis,	v.	24,	n.	3,	p.	809	-
817,	jul./set.	2015.


